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  Publicidade Legal

Ratificação do Edital de Convocação de Eleição publicado no dia 10 de 
outubro de 2023

O Coordenador Geral, juntamente com a Comissão Eleitoral eleita em Assembleia Geral 
Extraordinária do Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza 
Urbana no Estado de Alagoas - SINDLIMP/AL, RATIFICAMOS  o Edital de Convocação de 
Eleição publicado no dia 10/10/2023 (página 14 do Jornal Tribuna Independente), com errata 
publicada no dia 11/10/2023 (página 14 do Jornal Tribuna Independente), suspensa no dia 08 de 
Novembro de 2023, em razão de concessão de liminar no Processo que tramitou na Justiça do 
Trabalho (Processo nº 0001213-67.2023.5.19.0006, especificamente na 6ª Vara do Trabalho em 
Maceió, como a consequente sentença, mantendo os efeitos da liminar, o que justificou a suspensão 
da realização, à época, da eleição devidamente convocada para o dia 09/11/2023), sendo estes atos 
jurídicos da 6ª Vara do Trabalho em Maceió totalmente ANULADOS (efeitos da liminar e a 
própria sentença de 1º Grau de Jurisdição) pela Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional 
da 19ª Região em Maceió/AL, no dia 15/08/2024, no processo nº 0001213.67.2023.5.19.0006 
(ROT), por decisão unânime, tendo como fundamento principal a ausência de 
fundamentação, ensejando a nulidade absoluta da sentença. Neste sentido, conforme atos 
tornados totalmente NULOS pelo E. TRT19, e, por consequência, retroagindo ao dia 08 de 
novembro de 2023, dia da suspensão da eleição e véspera da realização da mesma, pelo dito 
comando judicial e anulado in totun  pelo Tribunal, RATIFICAMOS o referido edital, uma vez 
que todos os prazos estatutários foram cumpridos naquela oportunidade, retomando o processo o 
seu curso normal a partir do dia 08/11/2023 (dia anterior à eleição),  RATIFICAMOS A 
CONVOCAÇÃO da mencionada eleição para o próximo quadriênio (Art. 12, § 2º), conforme 
decidido em Assembleia Geral Extraordinária, em conformidade com o Art. 57 e seguintes do 
Estatuto Social, para o dia 22 de agosto de 2024, das 8hs às 17hs (primeira convocação), onde 
serão instaladas as urnas nos seguintes locais: 1. Ponto de Apoio da Ponta Verde (Rua Sampaio Luz, 
nº 400, Ponta Verde, Maceió/AL; 2. Ponto de Apoio Colégio Hélio Lemos (Rua Profº José Saraiva 
Neto, s/n, Ponta Grossa, Maceió/AL); 3. Ponto de Apoio Mercado da Produção (Rua Celeste 
Bezerra, s/n, Levada, Maceió/AL); 4. Em frente a Empresa Naturale (Praça Bomfim, Poço, 
Maceió/AL); 5. Em frente a Empresa Via Ambiental (Av. Dep. Serzedelo de Barros Corrêa, nº 600, 
Clima Bom, Maceió/AL) e 6. Ponto de Apoio Terminal de Ônibus do Benedito Bentes 1 (Rua 
Jurituba, s/n, Benedito Bentes 1, Maceió/AL). Em caso de não obtenção de quórum, a segunda e 
terceira convocação e nova eleição ocorrerá no dia 05 de setembro e 2024, no mesmo horário e nos 
mesmos locais de votação da primeira convocação. 

Maceió/AL, 19 de agosto de 2024.

    Francisco de Assis Chaves Júnior                               José Anselmo de Oliveira
       Coordenador Geral do Pleito                               Presidente da Comissão Eleitoral
      Divanildo Ramos da Silva                                      Bruno dos Santos Guimarães
   Membro da Comissão Eleitoral                                   Membro da Comissão Eleitoral

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO AGRESTE ALAGOANO -
CONAGRESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 - NLLC

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
carreta prancha, para o transporte de máquinas pesadas, com motorista, incluindo 
fornecimento de combustível e manutenções.
ABERTURA: 04 de setembro de 2024, às 09h30min (horário local).
INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do CONAGRESTE, localizada na 
Avenida Deputada Ceci Cunha, nº 1218, Bairro: Brasília, Arapiraca/AL, de segunda a sexta 
das 8h ás 13h. E-mail: conagreste.contratacoes@gmail.com, e Edital disponível no site: 
https://conagreste.al.gov.br/ / https://bnc.org.br/ .

AVISO
CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024

OBJETO: Credenciamento de Restaurante para o fornecimento de refeições prontas, tipo 
almoço, a serem servidos na sede da empresa.
ABERTURA: Recebimento da documentação por e-mail, a partir de  20 de agosto de 2024, 
permanecendo aberto, podendo os interessados, se credenciarem a qualquer momento.
INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do CONAGRESTE, localizada na 
Avenida Deputada Ceci Cunha, nº 1218, Bairro: Brasília, Arapiraca/AL, de segunda a sexta 
das 8h ás 13h. E-mail: conagreste.contratacoes@gmail.com, e Edital disponível no site: 
https://conagreste.al.gov.br/.

Arapiraca/AL, 19 de agosto  de 2024

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA
PRESIDENTE

Pregão Eletrônico nº 90041/GAP-RF/2024
O Ordenador de Despesas do GAP-RF torna público que, no aviso de licitação 
do Pregão eletrônico nº 90041/GAP-RF/2024, que versa sobre a contratação 
de serviço de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas 
(dedetização, desratização, desinsetização, descupinização), incluindo 
fornecimento de material, bem como mão de obra especializada, para atender 
as necessidades do GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE e organizações 
militares apoiadas, publicado no dia 15/08/2024, sobre a data de condução da 
sessão pública, onde se lê: “às 10h (horário de Brasília-DF) do dia 29 de agosto 
de 2024”, leia-se: “às 10h (horário de Brasília-DF) do dia 3 de setembro de 2024”. 

RODRIGO ANTÔNIO SILVEIRA DOS SANTOS Cel Int
Ordenador de Despesa

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

Pregão Eletrônico nº 90009/2024
Nº Processo: 23041.050963/2022-97. Objeto:  material permanente de T.I. Total 
de Itens: 7. Edital: 20/8/2024, de 8h às 12h e de 13h às 17h. ENDEREÇO: Rua 
Odilon Vasconcelos, 103 Jatiúca - MACEIÓ – AL. Entrega das Propostas: a partir 
de 20/8/2024, às 8h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
2/9/2024, às 8h30 (horário de Brasília), site www.comprasnet.gov.br.

ENOCH FREITAS DA SILVA
Assistente em Administração

AVISO DE REABERTURA COM PRAZO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

ALAGOAS
INSTITUTO FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO/AL

AVISO DE LICITAÇÃO
 
Processo administrativo nº 184/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico 90002/2024. Tipo: Maior desconto por item
Objeto: Contratação do fornecimento de combustíveis, mediante sistema de registro de preço, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data de realização: 03 de setembro de 2024, às 09h e 30 min;
D i s p o n i b i l i d a d e  d o  e d i t a l :  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o : 
http://acessoainformacao.giraudoponciano.al.gov.br/licitacoes/  ou se credenciarem junto ao 
Sistema de Compras do Governo Federal, no endereço www.gov.br/compras.  
Informações por e-mail: cpl.girau@gmail.com .
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 

Girau do Ponciano/AL, 19 de agosto de 2024.

Pedro Victor Ferreira Dias
Gerente de Licitações

PREFEITURA DE LAGOA DA CANOA/AL

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº.02/2024

O Município de Lagoa da Canoa/AL, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a 
abertura da Chamada Pública nº.02/2024, que tem como objetivo o Chamamento público para 
credenciamento de serviços de exames laboratoriais, destinados a atender as necessidades dos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no município de Lagoa da Canoa/AL. O Edital está 
disponível na Prefeitura de Lagoa da Canoa/AL, localizada na Praça Vereador Benício Alves de 
Oliveira, s/n, centro, Lagoa da Canoa/AL, CEP: 57.330-000. A documentação deverá ser 
entregue no endereço indicado acima até às 14:00 do dia 04/09/2024. Os interessados poderão 
solicitar o Edital através do e-mail: ; e no Portal da Transparência do cpl.lagoa@gmail.com
município através do endereço eletrônico: http://www.lagoadacanoa.al.gov.br/.

Lagoa da Canoa/AL, 15 de agosto de 2024.

Rivaldo Pereira Caju Júnior
Comissão de Contratação

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO

� � � JACKSON IVAN PAULA TORRES, Notário e 
Registrador do 1º Serviço Notarial e Registra de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, 
na forma da lei, etc. 

� � � FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados em 
cumprimento ao disposto no Art. 18 - A DA LEI 6.766 DE 19 de dezembro de 1979 QUE 
POR: COLMIGUEL EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.146.365/0001-67, com  Sede  na Rua  Evaristo da Veiga, nº 217,  13º Andar,  Casa Amarela, 
Recife/PE., CEP:52.070-100; NA QUALIDADE DE PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL 
ABAIXO DESCRITO,  DEPOSITOU, neste Primeiro (1º)  Serviço Notarial e  Registral, 
situado na Rua Visconde de Sinimbú, nº 086 – Centro – São Miguel dos Campos, AL.,  o seguinte: 
Requerimento datado de 02/07/2024, emitido por COLMIGUEL EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIÁRIOS LTDA  acima mencionada,  neste ato representado por  seu Representante 
Legal,  BRUNO GONÇALVES   MACEDO, ACOMPANHADO DO  ALVARÁ  DE 
LOTEAMENTO Nº 69/2024, VERIFICAÇÃO:  LB27G-XEBE9-OZERA – EMISSÃO;   
25/07/2024, datado de   25/07/2024, assinado  de forma digital por Pedro  Fernando   Batista  dos 
Santos  - Secretário  da SEMIAT  e por Benedito  de Lira  - Prefeito, emitido pela Prefeitura 
Municipal de Barra de São Miguel, Al;  LICENÇA   DE INSTALAÇÃO  Nº 
2023.18081420645.EXP.LIP, datado  de  18/08/2023  com Validade  até   18/08/2025 em nome 
de   BARRA  DE SÃO MIGUEL  EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO  SPE LTDA.,  
CNPJ nº 08.973.376/0001-70,   assinado por  Flávio  José Barbosa  da Silva Júnior  - Presidente  
do Conselho  de Administra  - IMA  e Gustavo  Ressurreição Lopes  -  Diretor  Presidente  -  IMA, 
emitido pelo  Instituo  do Meio Ambiente  de Alagoas;  MEMORIAL  DESCRITIVO -   DO   - 
LOTEAMENTO   LUAR  DA BARRA  DE SÃO MIGUEL, situado na  Rodovia  AL -101  
Sul,  S/N,  Barra  de São Miguel –AL, datado  de  06/06/2024, assinado de forma digital por  Tacio 
Rodrigues  Batista  de Oliveira e por Bruno  Gonçalves Macedo – Representante Legal da 
Colmiguel Empreendimentos Imobiliários LTDA  e Aprovado  pela Prefeitura Municipal de Barra 
de São Miguel –Alagoas, em  18/07/24- 1003.0012.2023, assinado por Pedro Fernando  Batista  
dos Santos  -  Secretario Municipal  de Infraestrutura – Matricula: 22023806; PLANTA (S);  
RRT 12805544, emitida  pelo CAU/BR – Conselho  de Arquitetura  e Urbanismo do Brasil – 
Registro  de Responsabilidade  Técnica  - RRT  e  ART  OBRA /SERVIÇO  Nº PE20241134320  
INICIAL, onde consta  na mesma Valor da  ART: R$99,64 – Registrada em:15/05/2024 – Valor 
Pago: R$99,64 – Nosso Número:  8306410906, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia  e 
Agronomia  de Pernambuco – CREA-PE;  E DEMAIS DOCUMENTOS,  correspondente  para  
o  REGISTRO  DO LOTEAMENTO DENOMINADO  LUAR DE BARRA  DE SÃO 
MIGUEL, situado na  Rodovia  AL -101  Sul,  S/N,  Barra  de São Miguel –AL, NO IMÓVEL: 
TERRENO DESMEMBRADO,  com Área: 508.634,8826  ou   50,863488 há – Perimetro:  
3.843,38m,   situada  às margens   da Rodovia  AL-101 SUL,  em Barra de São Miguel – Alagoas,   
desmembrada  da Área Remanescente, COM OS SEGUINTES LIMITES, MEDIÇÕES  E 
ÁREA:  Área: 508.634,8826m² ou 50,863488 ha  - Perímetro: 3.843,38m. DESCRIÇÃO: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-1, de coordenadas (E=183.061,73m e 
N=8.913.903,23m), deste, segue com azimute de 134°29'43" e distância de 281,13 m, até o vértice 
A-12, de coordenadas (E=183.262,26m e N=8.913.706,05m); deste, segue com azimute de 
160°36'56" e distância de 117,47 m, até o vértice A-11, de coordenadas (E=183.301,25m e 
N=8.913.595,24m); deste, segue com azimute de 70°36'42" e distância de 619,06 m, até o vértice 
A-10, de coordenadas (E=183.885,21m e N=8.913.80 N=8.913.800,75m); deste, segue com 
azimute de 160°38'31" e distância de 32,03 m, até o vértice A-09, de coordenadas 
(E=183.895,83m e N=8.913.770,52m); deste, segue com azimute de 127°06'15" e distância de 
124,67 m, até o vértice A-08, de coordenadas (E=183.995,25m e N=8.913.695,32m); deste, segue 
com azimute de 160°40'02" e distância de 51,03 m, até o vértice A-07, de coordenadas 
(E=184.012,15m e N=8.913.647,16m); deste, segue com azimute de 93°56'33" e distância de 
233,71 m, até o vértice A-06, de coordenadas (E=184.245,30m e N=8.913.631,09m); deste, segue 
com azimute de 65°27'32" e distância de 4,84 m, até o vértice A-05, de coordenadas 
(E=184.249,70m e N=8.913.633,10m); deste, segue em um segmento curvo medindo 58,25m, 
com raio de 19,74m, com azimute de 116°26'24", até o vértice A-04, de coordenadas 
(E=184.284,90m e N=8.913.615,60m); deste, segue com azimute de 162°58'50" e distância de 
5,97 m, até o vértice A-03, de coordenadas (E=184.286,64m e N=8.913.609,89m); deste, segue 
com azimute de 80°15'45" e distância de 23,56 m, até o vértice A-02, de coordenadas 
(E=184.309,86m e N=8.913.613,88); deste, segue com azimute de 138°58'09" e distância de 
112,13 m, até o vértice M-40, de coordenadas (E=184.396,03m e N=8.913.533,83m); deste, segue 
com azimute de 250°44'06" e distância de 366,43m, até o vértice M-41, de coordenadas 
(E=184.050,13m e N=8.913.412,93m); deste, segue com azimute de 250°03'12" e distância de 
439,21m, até o vértice M-42, de coordenadas (E=183.637,26m e N=8.913.263,09m); deste, segue 
com azimute de 251°30'51" e distância de 457,87m, até o vértice M-43, de coordenadas 
(E=183.203,02m e N=8.913.117,92m); deste, segue com azimute de 250°44'06" e distância de 
107,60m, até o vértice M-44, de coordenadas (E=183.101,45m e N=8.913.082,42m); deste segue 
com azimute de 357°13'48" e distância de 821,77m, até o vértice M-1, de coordenadas 
(E=183.061,73m e N=8.913.903,23m); ponto inicial da descrição deste perímetro. Descrição dos 
confrontantes da área desmembrada: Frente: limita-se com a Loteamento Barra Mar e Rodovia 
AL-101 Sul, do vértice M-40 ao M-44 com 1.357,75m; Fundo: limita-se com a Área 
Remanescente, do vértice M-1 ao A-10 com 1.017,66m; Lado direito: limita-se com a Área 
Remanescente e Sítios, do vértice M-44 ao M-1 com 821,77m; Lado esquerdo: limita-se com a 
Área Remanescente, do vértice A-10 ao M-40 com 646,19m;Imóvel este Matriculado no 
Primeiro (1°) Serviço Notarial e Registral de São Miguel dos Campos, Alagoas,  no Livro 2-
RG sob o n° 26.713;  Que, conforme ALVARÁ  DE LOTEAMENTO Nº 69/2024, 
VERIFICAÇÃO:  LB27G-XEBE9-OZERA – EMISSÃO;   25/07/2024, datado de   25/07/2024,  
aprovou o LOTEAMENTO   DENOMINADO  LUAR DE BARRA  DE SÃO MIGUEL DA 
SEGUINTE FORMA: PROPRIETÁRIO: Colmiguel Empreendimentos Imobiliários ltda 
CNPJ: 45.146.365/0001-67 ÁREA DO TERRENO LOTEADO: 508.634,88m² INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA: 01.02.231.1357.001 -MÁTRICULA DO IMÓVEL: 27.713; PLANO DE 
LOTEAMENTO - RESUMO DAS ÁREAS Área do Terreno: (100%) 508.634,88m² Área de 
Preservação: (18,6%) 94.834,21m² Área dos lotes: (42,3%) 215.291,08m² Área Verde: (10,2%) = 
52.064,17 m² Área Equipamentos Comunitários: (6,1%) = 31.033,24m² Área de Vias: (22,7%) = 
115.412,18m² Total de Quadras: 37 Total de Lotes: 1120 unidades; QUADRO GERAL DE 
ÁREAS – QUADRAS (RESIDENCIAIS / COMERCIAIS) Quadra 01 – Quantidade de lotes: 
04 – Área: 976,33m² Quadra 02 – Quantidade de lotes: 04 – Área: 4.111,09m² Quadra 03 – 
Quantidade de lotes: 07 – Área: 2.824,50m² Quadra 04 – Quantidade de lotes: 07 – Área: 
3.448,08m² Quadra 05 – Quantidade de lotes: 24 – Área: 3.907,02m² Quadra 06 – Quantidade de 
lotes: 48 – Área: 7.422,00m² Quadra 07 – Quantidade de lotes: 48 – Área: 7.422,00m² Quadra 08 – 
Quantidade de lotes: 36 – Área: 6.983,72m² Quadra 09 – Quantidade de lotes: 36 – Área: 
7.075,27m² Quadra 10 – Quantidade de lotes: 38 – Área: 7.422,04m ² Quadra 11 – Quantidade de 
lotes: 36 – Área: 6.949,35m ² Quadra 12 – Quantidade de lotes: 36 – Área: 6.929,11m² Quadra 13 – 
Quantidade de lotes: 19 – Área: 4.355,70m² Quadra 14 – Quantidade de lotes: 19 – Área: 
4.254,31m²;  Quadra 15 – Quantidade de lotes: 36 – Área: 6.929,76m² Quadra 16 – Quantidade de 
lotes: 36 – Área: 6.951,94m ² Quadra 17 – Quantidade de lotes: 38 – Área: 7.422,04m² Quadra 18 – 
Quantidade de lotes: 36 – Área: 6.999,12m² Quadra 19 – Quantidade de lotes: 36 – Área: 
6.901,30m² Quadra 20 – Quantidade de lotes: 48 – Área: 7.422,00m² Quadra 21 – Quantidade de 
lotes: 20 – Área: 3.393,96m² Quadra 22 – Quantidade de lotes: 24 – Área: 3.899,02m² Quadra 23 – 
Quantidade de lotes: 24 – Área: 3.905,08m² Quadra 24 – Quantidade de lotes: 20 – Área: 
3.393,96m² Quadra 25 – Quantidade de lotes: 48 – Área: 7.422,00m² Quadra 26 – Quantidade de 
lotes: 36 – Área: 6.901,10m² Quadra 27 – Quantidade de lotes: 36 – Área: 6.850,12m² Quadra 28 – 
Quantidade de lotes: 38 – Área: 7.270,00m² Quadra 29 – Quantidade de lotes: 38 – Área: 
7.270,00m² Quadra 30 – Quantidade de lotes: 38 – Área: 7.422,04m² Quadra 31 – Quantidade de 
lotes: 19 – Área: 4.168,23m ² Quadra 32 – Quantidade de lotes: 57 – Área: 11.063,81m² Quadra 33 
– Quantidade de lotes: 38 – Área: 7.422,04m² Quadra 34 – Quantidade de lotes: 38 – Área: 
7.422,04m² Quadra 35 – Quantidade de lotes: 26 – Área: 5.019,30m² Quadra 36 – Quantidade de 
lotes: 12 – Área: 2.381,02m² Quadra 37 – Quantidade de lotes: 16 – Área: 3.380,68m² ÁREAS 
PÚBLICAS DESTINADAS A EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO Área Equipamento 
Comunitário 01 – Área: 8.601,80m² Área Equipamento Comunitário 02 – Área: 6.908,77m² Área 
Equipamento Comunitário 03 – Área: 13.235,18m² Área Equipamento Comunitário 04 – Área: 
2.287, 49m²; ÁREAS PÚBLICAS DESTINADAS A RPPN Área 01 – Área: 7.624,63m² Área 02 
– Área: 16.039,42m² Área 03 – Área: 12.524,80m² Área 04 – Área: 31.305,08m² Área 05 – Área: 
24.200,59m² ÁREAS PÚBLICAS DESTINADAS A NON AEDIFICANDI - AL 101 - Área 01 
– Área: 344,55m² Área 02 – Área: 1.744,52m² ; FAIXA DE DOMÍNIO - AL 101 Área 01 – Área: 
147,67m² Área 02 – Área: 902,95m² ÁREAS PÚBLICAS DESTINADAS À ÁREAS VERDES 
-Área Verde 01 – Área: 1.638,83m² Área Verde 02 – Área: 5.299,17m² Área Verde 03 – Área: 
13,25m² Área Verde 04 – Área: 1.638,83m² Área Verde 05 – Área: 1.638,83m² Área Verde 06 – 
Área: 8.760,06m² Área Verde 07 – Área: 608,18m² Área Verde 08 – Área: 8.466,44m² Área Verde 
09 – Área: 18.035,40m² Área Verde 10 – Área: 708,50m² Área Verde 11 – Área: 739,95m² Área 
Verde 12 – Área: 317,90m² Área Verde 13 – Área: 347,78m² Área Verde 14 – Área: 316,50m² Área 
Verde 15 – Área: 313,67m² Área Verde 16 – Área: 317,39m² Área Verde 17 – Área: 372,85m² Área 
Verde 18 – Área: 67,64m² Área Verde 19 – Área: 67,66m² Área Verde 20 – Área: 64,50m² Área 
Verde 21 – Área: 68,13m² Área Verde 22 – Área: 66,71m² Área Verde 23 – Área: 361,82m² Área 
Verde 24 – Área: 312,88m² Área Verde 25 – Área: 312,05m² Área Verde 26 – Área: 318,88m² Área 
Verde 27 – Área: 379,28m² Área Verde 28 – Área: 324,13m² Área Verde 29 – Área: 64,50m² Área 
Verde 30 – Área: 122,46m²;O qual será registrado no  Imóvel  Matriculado sob o nº 26.713,  ora 
mencionado, Registrado no Livro 2-RG, sob  o nº R.3-26.713 -   Matricula nº. 26.713  , Ficha 01  à   
02 verso, no Primeiro  (1º) Serviço Notarial e Registral de São Miguel dos Campos, Alagoas.
As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto o domínio do referido imóvel 
deverão ser apresentados no prazo de 15 (quinze) a contar da data da data da terceira e ultima 
publicação do presente edital no Órgão Oficial ou Jornal  do Estado.
Findo o prazo e não havendo reclamação será o registro ficando os documentos a disposição dos 
interessados neste Serviço Notarial e Registral.

          Dado e passado nesta  Cidade e Comarca de São Miguel dos Campos, Alagoas,  16 de 
Agosto   de 2.024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODOROAVISO DE 

CREDENCIAMENTO – EDITAL Nº 004/2024

O Município de Marechal Deodoro por intermédio da Sec. Municipal de Planejamento, 

Gestão dos Rec. Humanos e do Patrimônio, vem comunicar aos interessados o edital nº 

004/2024, cujo objeto é o chamamento para seleção de contratação de leiloeiro. O edital 

encontra-se disponível no site oficial da Pref. de Marechal Deodoro. Dúvidas através do e-

mail ( ). Marechal Deodoro/AL, 19 de agosto de 2024. licitacoesmarechaldeodoro@gmail.com

Arykoerne L. Barbosa, Sec. Munic. de Planejamento, Gestão dos Rec. Humanos e do Patrimônio 
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